
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ANDRE WILER SILVA FAGUNDES 
 
 
Ementa:
 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2° DO ART. 1° DA LEI N° 3.049, DE 2 DE SETEMBRO DE
2010, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR GRATIFICAÇÃO
PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

28160/2023 /2023 09/02/2023 11:47:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 9/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100380035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




